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 MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE GAIA

Aviso (extrato) n.º 18853/2022

Sumário: Abertura de procedimento concursal comum para constituição de vínculo de emprego 
público por tempo indeterminado, na carreira geral de assistente técnico — informá-
tica.

Abertura de procedimento concursal comum para constituição de vínculo de emprego
público por tempo indeterminado, tendo em vista

o preenchimento de dois postos de trabalho na carreira geral de assistente técnico, informática

1 — Nos termos do disposto nos artigos 30.º e 33.º da Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas (LTFP), aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua atual redação, conjugados 
com o artigo 11.º da Portaria n.º 125 -A/2019, de 30 de abril, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 12 -A/2021, de 11 de janeiro e no uso das competências que me foram delegadas pelo Despa-
cho n.º 72/ PCM/2021, de 20 de outubro, faço público que, na sequência da proposta do Senhor 
Presidente da Câmara, aprovadas em reunião da Câmara Municipal de e 1 de fevereiro de 2021, 
16 de maio de 2022 e em reunião de Assembleia Municipal de 25 de fevereiro de 2021 e 19 de 
maio de 2022, se encontra aberto pelo prazo de dez dias úteis a contar da data de publicação inte-
gral do aviso de abertura na BEP, acessível em www.bep.gov.pt, procedimento concursal comum, 
destinado ao recrutamento na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, para preenchimento de dois postos de trabalho previstos e não ocupados no mapa 
de pessoal desta Câmara Municipal, na carreira/categoria de assistente técnico, informática.

Proc. 49/2022 — (2) dois postos de trabalho na carreira/categoria geral de assistente técnico, 
informática, para a Divisão de Sistemas de Informação.

Quotas de emprego: de acordo com o n.º 3 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de 
fevereiro, quando o número de lugares postos a concurso seja de um ou dois, o candidato com 
deficiência, com um grau de incapacidade igual ou superior a 60 %, tem preferência em igualdade 
de classificação, devendo este, para tal, fazer referência do respetivo grau de incapacidade e tipo 
de deficiência na candidatura, bem como mencionar todos os elementos necessários ao cumpri-
mento da adequação dos processos de seleção, nas suas diferentes vertentes, às capacidades 
de comunicação/ expressão.

2 — Descrição das atividades:
Proc. 49/2022: Assistente técnico, informática — Ajudar a desenvolver sistemas informáticos 

nas suas áreas de atuação; instalar e modificar programas e aplicações informáticas, em conformi-
dade com as exigências dos sistemas de informação, com recurso a suportes lógicos, ferramentas 
e linguagens apropriadas; instalar, configurar e assegurar a integração de programas e produtos 
aplicacionais; administrar soluções de gestão documental, parametrizando, instalando e configurando 
utilizadores; instalar componentes de hardware e software necessários à operação dos utilizadores, 
designadamente, de sistemas servidores, dispositivos de comunicações, estações de trabalho, 
periféricos e suporte lógico utilitário, assegurando a respetiva manutenção e atualização; gerir o 
parque informático da Câmara Municipal de Vila Nova de Gaia; gerar e documentar as configurações 
e organizar e manter atualizado o arquivo dos manuais de instalação, operação e utilização dos 
sistemas e suportes lógicos de base; ajudar na planificação e a exploração parametrizar e acionar 
o funcionamento, controlo e operação dos sistemas, computadores, periféricos e dispositivos de 
comunicações instalados, atribuir, otimizar e desafetar os recursos, identificar as anomalias e desen-
cadear as ações de regularização requeridas; zelar pelo cumprimento das normas de segurança 
física e lógica e pela manutenção do equipamento e dos suportes de informação e desencadear 
e controlar os procedimentos regulares de salvaguarda da informação, nomeadamente cópias de 
segurança, de proteção da integridade e de recuperação da informação; apoiar os utilizadores finais 
na operação dos equipamentos e no diagnóstico e resolução dos respetivos problemas; certificado 
2018/CEP/5485 Classificação: uso interno IM/PG01.012.02; colaborar no processo e atividades de 
teste, provisionado as condições de infraestrutura necessárias ao desenvolvimento daquela função; 
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prestar serviços de formação aos utilizadores, nos âmbitos e soluções de software associadas à 
função; prestar Serviços de Apoio Técnico e de Implementação, dos sistemas e soluções imple-
mentadas; aprovisionar sistemas e equipamentos internos.

3 — Legislação Aplicável: Os presentes procedimentos concursais regem -se pelas disposições 
constantes da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, na sua redação atual; Portaria n.º 125 -A/2019, de 30 de abril, alterada e republicada 
pela Portaria n.º 12 -A/2021, de 11 de janeiro; Lei n.º 72/2020 de 16 de novembro que procede à 
alteração ao Código do Procedimento Administrativo, aprovado em anexo ao Decreto -Lei n.º 4/2015, 
de 7 de janeiro.

4 — Consultada a Entidade Gestora da Requalificação nas Autarquias Locais (EGRA) nos ter-
mos dos artigos 16.º e 16.º -A do Decreto -Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro, na sua atual redação, 
foi prestada a seguinte informação a 20/01/2021 “[...] a AMP não constituiu a EGRA para os seus 
municípios, devendo ser aplicado o regime subsidiário previsto no artigo 16.º -A do DL 209/2009, 
alterado pela Lei n.º 80/2013, de acordo com a informação da DGAL e homologado pelo Senhor 
Secretário de Estado da Administração Local, em 15 de julho de 2014.”

5 — Âmbito do recrutamento: em cumprimento do estabelecido no n.º 4 do artigo 30.º da Lei 
Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), anexo da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na atual 
redação, conforme proposta de Senhor presidente da Câmara, aprovada pelas deliberações dos 
Órgãos Executivo e Deliberativo Municipais, 1 de fevereiro de 2021, 16 de maio de 2022, 25 de 
fevereiro de 2021 e 19 de maio de 2022, respetivamente.

5.1 — De acordo com o disposto na alínea k) do n.º 4 do artigo 11.º da Portaria, não podem ser 
admitidos candidatos que, cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da 
categoria e, não se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho no mapa de pessoal 
da Câmara Municipal de Vila Nova de Gaia idênticos aos postos de trabalho para cuja ocupação 
se publicita estes procedimentos.

6 — Requisitos gerais de admissão: Os previstos no artigo 17.º da Lei Geral do Trabalho em 
Funções Públicas (LTFP):

a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constituição, convenção interna-
cional ou lei especial;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição para o exercício daquelas 

que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

6.1 — Nível habilitacional exigido: Curso de nível IV técnico/a de informática, equivalente ao 
12.º ano de escolaridade

Não será admitida a substituição do nível habilitacional exigido por formação ou experiência 
profissional.

6.2 — Apenas poderá ser candidato ao(s) procedimento(s) quem seja titular do nível habili-
tacional exigido. Os candidatos possuidores de habilitações literárias obtidas em país estrangeiro 
deverão submeter, em simultâneo, documento comprovativo das habilitações correspondente ao 
reconhecimento das habilitações estrangeiras previstas pela legislação portuguesa aplicável, sob 
pena de exclusão.

6.3 — Os candidatos devem reunir os requisitos referidos até à data -limite de apresentação 
das respetivas candidaturas.

7 — Prazo de apresentação das candidaturas: 10 dias úteis a contar da data de publicação 
integral do aviso de abertura na BEP, acessível em www.bep.gov.pt.

8 — Forma de apresentação das candidaturas:
As candidaturas deverão ser formalizadas, exclusivamente (sob pena de exclusão), através 

do endereço eletrónico https://concursos.cm -gaia.pt, não sendo aceite candidaturas enviadas por 
correio registado (papel) ou por correio eletrónico.
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8.1 — É obrigatório que candidatos requeiram a emissão do respetivo acesso à plataforma 
(login e password), através do mesmo endereço eletrónico.

8.2 — Na formalização da candidatura na plataforma on -line é obrigatória a anexação dos 
seguintes documentos (em formato PDF) tendo como limite 1 Mb por documento:

a) Curriculum Vitae, atualizado, dele devendo constar os seguintes elementos: nome, morada, 
contactos, incluindo endereço de correio eletrónico, número do bilhete de identidade ou cartão 
de cidadão, habilitações literárias, funções que exerce bem como as que exerceu, quando exista 
experiência profissional, com indicação dos respetivos períodos de duração e atividades relevan-
tes, assim como a formação profissional detida, com indicação da entidade promotora, data de 
frequência e duração (em horas);

b) Fotocópia legível do certificado, ou outro documento idóneo, legalmente reconhecido para o 
efeito, das habilitações exigidas no ponto 6.1 do presente aviso de abertura, sob pena de exclusão;

c) Fotocópia legível dos comprovativos das ações de formação relacionadas com o conteúdo 
funcional do(s) posto(s) de trabalho e frequentadas/ ministradas a partir do ano de 2019, com indica-
ção da entidade que as promoveu, período em que as mesmas decorreram e respetiva duração;

d) Declaração emitida pelo serviço público de origem, devidamente atualizada, da qual conste: 
a modalidade de vínculo de emprego público, a descrição detalhada das atividades/funções que 
atualmente executa e a identificação da carreira/categoria em que se encontra inserido, com a iden-
tificação da respetiva remuneração reportada ao nível e posição remuneratória auferidos, devendo 
a mesma ser complementada com informação referente à avaliação do desempenho relativa ao 
último período, não superior a 3 anos (documento apenas aplicável a trabalhadores com contrato 
de trabalho em funções públicas).

e) Os candidatos portadores de deficiência (incapacidade permanente igual ou superior a 60 %) 
e abrangidos pelo DL n.º 29/2001, de 03 de fevereiro, devem apresentar Declaração de Multiúsos;

f) Quaisquer outros documentos que o/a candidato/a entenda dever apresentar por considerar 
relevantes para apreciação do seu mérito;

8.3 — Nos termos do disposto na alínea a) do n.º 8 do artigo 20.º da Portaria n.º 125 -A/2019, 
de 30 de abril alterada e republicada pela Portaria n.º 12 -A/2021, de 11 de janeiro, a não submis-
são dos documentos comprovativos do preenchimento dos requisitos legalmente exigidos e atrás 
referidos, determina a exclusão dos candidatos dos procedimentos;

8.4 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, no caso de dúvida sobre a 
situação que descreve, a apresentação de documentos comprovativos das suas declarações;

8.5 — A apresentação de documento falso determina a participação à entidade competente para 
efeitos de procedimento disciplinar e/ou penal, nos termos do n.º 11 do artigo 20.º da Portaria.

9 — Remuneração:
9.1 — A posição remuneratória de referência é a 1.ª posição remuneratória da carreira/categoria 

de assistente operacional, nível 6 da Tabela Remuneratória Única, à qual corresponde o montante 
pecuniário 757,01€ (setecentos e cinquenta e sete euros e um cêntimo) ou a detida pelo/a traba-
lhador/a na categoria/carreira de origem.

10 — Ao abrigo do disposto no n.º 5 do artigo 11.º da Portaria n.º 125 -A/2019, de 30 de abril 
alterada e republicada pela Portaria n.º 12 -A/2021, de 11 de janeiro, informa -se que a publicitação 
integral dos procedimentos concursais será efetuada em www.bep.gov.pt e no sítio da Internet do 
Município de Vila Nova de Gaia em https:// www.cm-gaia.pt — Informação — Recursos Huma-
nos — Procedimentos Concursais, Concursos e Comissões de Serviço e afixado no placard de infor-
mação de acesso à Direção Municipal de Pessoal e Carreiras (Entrada do Edifício da CMVNG).

11 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da constituição, a Câmara Municipal de Vila 
Nova de Gaia, enquanto entidade empregadora, promove ativamente uma política de igualdade 
de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional 
providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

12 — O Município de Vila Nova de Gaia informa que os dados pessoais recolhidos são neces-
sários, única e exclusivamente, para a apresentação de candidatura aos presentes procedimentos 
concursais, em cumprimento do disposto nos artigos 17.º, 18.º, 19.º e 20.º da Portaria n.º 125 -A/2019, 
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de 30 de abril, alterada e republicada pela Portaria n.º 12 -A/2021, de 11 de janeiro. O tratamento 
desses dados respeitará a legislação em vigor em matéria de proteção de dados pessoais (Lei 
n.º 67/98, de 26 de outubro, na sua redação atual e o Regulamento Geral de Proteção de Dados). 
A conservação dos dados pessoais apresentados pelos candidatos no decurso dos presentes 
procedimentos concursais respeita o previsto no artigo 47.º da referida Portaria.

14 de setembro de 2022. — A Vereadora, Dr.ª Célia Correia.
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